
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PORTARIA N° 341/2025

 

 
Designa comissão de contratação que atuará na
condução do procedimento licitatório do Processo
nº 00.000946/2025-32. 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n.º 78, de 16 de janeiro de 2024 (SEI 0895676) e a delegação de competência do
Presidente do Confea, nos termos da Portaria n.º 180, de 03 de abril de 2024 (SEI 0939089),

Considerando o que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, acerca da designação de comissão de
contratação para o desempenho das funções essenciais ao processo de contratação; e

Considerando o que dispõe o Decreto nº 11.246, de 2022, acerca da designação e atuação da
comissão de contratação.

RESOLVE:
Art. 1º Designar, sem prejuízo das atribuições laborais em sua respectiva unidade de

lotação, os seguintes empregados do quadro permanente do Confea para atuarem como comissão de
contratação do processo licitatório de contratação de empresa especializada na solução de serviços de
comunicação institucional, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - Confea:

I - João de Carvalho Leite Neto, matrícula nº 0592 (Presidente);

II - Carlos Gustavo Villela Mesquita, matrícula nº 0475 (Membro); e

III - Pedro Murilo Sousa Hott, matrícula nº 0915 (Membro).

Art. 2º Compete a comissão de contratação receber, examinar e julgar documentos, tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3º Cientifique-se os empregados em até 2 (dois) dias úteis a partir da assinatura desta
Portaria.

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço Eletrônico.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerrar-se-á com a
publicação do resultado de julgamento após adjudicação e homologação do certame licitatório.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Marchese Marinelli, Presidente, em 02/12/2025, às
09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/12/2025
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://confea.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1413343 e o
código CRC 112C572A.

 

Referência: Processo nº 00.000946/2025-32 SEI nº 1413343
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